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COLLECÇÃO DAS LEIS DO li\JPimto DO BllASIL. 

1855. 

T0!\10 18. PARTE 2." SECÇÃO 68.• 

DECHETO N. o 1.669- de 7 dt~ Novembro de 1855. 

:1utorisa a incorporaçâo, c approta os Estatuto.ç da Companhia 
de seguros de vida, estabelecida nesta Côrte sob a 

denominaçüo dc-Tt·anquil lida de. 

Attendendo ao que l\Jc requPrt•rão JJcrnardo dr~ Oliveira 
l\lcllo, c Luiz Carlos Adolpho de Sousa; c de conformidade 
wm a Minha lmrncdiala lksoluc;ão dp, 2A de Outubro ultimo, 
tomada sobre parecer da Src~ão dos Ncgocios do Imperio do 
Conselho d' Estado, Pxarado em consulta do t,o de Setembro 
antecedente: Hei por bem Autorisar a incorporação c Appmvar 
os Estatutos da Companhia do Seguros de \"ida estabelecida nesta 
Córtesob a denominação dc-Tranquillidadc,-os quaes com este 
baixão. J.uiz Pcdreim do Coutto l•'prraz, do l\Ieu Conselho, 
1\Iinislro c Secretario d'Estado dos Negorios do lmperio, assim 
o tenha entendido c faça executar. Palacio do Hio de Janeiro 
em sete de Novembro de mil oitocentos c cincoenta c cinco, 
trigcsimo quarto da lndcpendenria c do lmpcrio. 

Com a Rubrica de Sua l\Iagcstade o Irnperudor. 

Lui: Pedreira do Coutto Ferraz. 

Bst~•l••tos ~la ~·o•np~ntlaitt Tl·u•aqtlilli~ln~le, tle 
Segu••os de vida. a que se ••efere o .Deereto 

N." 1669 ~te ~,de Ntn•e•nb••o tle IS.ss. 

Art. 1." A Companhia Tranquillidade se destina a segurar 
em todo o lrnperio do Brasil contra a mortandade de escravos, 
desde a idade de dez até sessenta annos. 

Art. 2." Esta Companhia he hurna sociedade anonyrna, 
com o fundo capital de seis mil contos de réis, dividido em seis 
mil acções de hum conto de reis cada huma, podendo esse fundo 
ser augmentado segundo a alllucncia das transacções qw~ s~ 
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apresentarem, omitlindo mais rwçõt~s por ddibl'!'açfío da assem· 
blt;a gt'ral dos accionislas. 

Art. :l. o A responsabilidade dos accionistas pelas trans
acçõcs da companhia limita-se ao valor de suas rcsprctivas 
acçürs. 

Art. !h o No seguro de escravos h c condição essencial estes 
serem vaccinados, c a companhia só deixará de ser rcspon
savcl por morte proveniente de sevicias ou suicídio, quando este 
for originado por acto forçado, castigo barbaro ou tortura por 
parte do segurado. 

Art. 5. o O valor do st~guro dos escravos cfTectuar-sc- h a 
na companhia, ou no lugar do domicilio onde sp, acharem, 
pelos rncdicos da companhia de accordo com os gerentes da 
lllPsma. 

Art. 6. o A natureza da morlc scn\ comproyada pelo ai tes
tado do medico da companhia no domicilio do fhllccido, c 
apresentados no mesmo dia ú companhia ou a seus gerentes. 

Art. 7." Sendo apresentados em regra os altestados, dos 
quaes conste a morte, e identidade do individuo fallccido, a 
companhia pagará logo, depois de feita a apresentação dos 
ditos documentos, e da respectiva apolicc, a iudernnisação es
tipulada. 

Art. 8. o Em todo o caso os direitos do segurado pn~scrc
Ycrfío, se não os fizm· \a]er no decurso do anno Illorluario na 
conformidade dos Arls. () e 7. 

Art. !J. o A eompan h ia não segura por mais de hum armo, 
e as apolices deverão ser renovadas no fim deste prazo; porôm 
o premio deverá ser pago adiantado, admitlindo, quando este 
exceder a cem mil réis, o receber letras a tres c seis mezcs 
aceitas pelo segurado. 

Art. 10. A companhia dará principio ás suas operaçiics 
logo que forem subscriplas metade de suas aeçõcs, c obtenha 
a aulorisa-:ão do Governo Imperial. 

Art. 11. Logo que a companhia estiver legalmente insti
tuída, a Hireetoria marcará pelos jornacs da Côrtc o prazo 
dentro do qual os accionislas deverão realisar a entrada de 
dez por cento do valor de suas respectivas act_·õcs . 

. Este prazo será improrogavcl, e a falia dessa entrada no 
lemro marcado importará a exclusão do accionista omisso, c 
serão consideradas vagas as suas acçües, que serão distribuídas 
a novo ou novos pretendentes. 

Art. 12. A companhia sr·rá administrada por dous ge
rentes, c com a liscalisação de huma Dircetoria composta de 
trcs membros, que serão annualmentc eleitos pela assemlMa 
geral dos accionistas á pluralidade de votos , sendo substituídos 
no caso de escusa, ou qualquer impl'dimcnto prolongado, pelo 
uceionista immediato em votos. 

Art. 13. Bernardo tk OlivPira l\Jrllo e Luiz Carlos ,\doi-
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pho de Sousa, fundadores e inslalladores da companhia , lidío 
nomeados seus t;enmtcs c poderão srr substituídos no raso de 
malvcrsiío previsto pelo Codigo Comrnrrcial , c de falta c omis
são no cumprimento dn seus deveres , c a com missão, que lhes 
he abonada em rcumrHTação de seus scniços, não poderá srr 
alterada. 

Arl. H. Os Directores devem ser accionistas pl'lo menos 
de dez acçfies. 

Ari. 15. A Directoria fica aulorisada a demandar c SPT 
demandada com r lenos c positivos 1 odcres , comprl'11endidos 
c outorgados todos , mesmo os de procurador em caus<\ pro
pria, sem reserva de algum; c a gcrrncia fica autorisada para 
exercer liHe c geral administração de confonnidade com o 
Art. 12. 

Art. 16. As apoliccs de snguro, e todos os mais ados, 
serão assignados por hum direclor c hum gerente c sú assim 
obrigarão a companhia. Os direetores e )!:erentes por suas 
assinaturas só contrahcrn a rPsponsabilidadc que na qualidade 
de accionistas corresponder ao numero de suas aq·õcs, c aqtwlla 
em que como gestores da companhia incorrerem pPla execução 
do mandato. 

Art. 17. Os gerentes nomearão os rmprcgados que jul
gm·em necessarios, arbitrando-lhes salarios, devendo prccPdcr 
em hum c outro caso a approvaçiío da Directoria. 

Art. 18. Os gercnl<'s, tendo a seu cargo todo o cxJ:e
diente da companhia c da Pseripturação, perceberão o orde
nado de quatro contos de réis cada hum tão somente no pri
meiro anno de sua gercncia, c dahi nm diante annualmenle 
perceberão em comprnsação de seus trabalhos huma comrnissiio 
de hum quarto por ceuto solm~ a irnportancia dos riscos to
mados, a qual st•ni dividida entre cllcs. 

Art. 19. Todos os armos, a começar rm Janeiro de 1856, 
a Directoria convoc:ad a assembU•a gtTal pam apresentar o 
balanço c o relalorio do arwo iindo , c e!Pgt~r a que a dcYc 
substituir. 

Art. 20. Compele iJ Directoria convocar a asscmbéa geral 
110 caso pn•visto no artigo anterior, c em todos aqucllcs ql'lc 
julgar cornenientc, ou quando lhe for requerida em rrpn•sen
taçiio assignada por arcionistas possuidores pelo menos de huma 
quarta parte das acções. 

Art. 21. A assembléa geral será convocada por a nu uncios 
rppctidos trrs dilTercntcs wzcs nos jormws tJommcrciacs. 

Art. 22. Convocada a assembl{~a geral, chegados o dia 
c hora marcados, clla SP julgani eonstituiua qualquer que SQja 
o numero de accionistas pn~scntes c rcprcspnfados por procu
ração, e tomará drlibcraçõ('S á pluralidade de votos, cxceptuan
do-sc os tendentes ao augmento de eapitnl, c ú decisão de que 
trata o artigo seguinte, qnc sti podPrão srr toruadas em as-
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semhlt~;l V,Pral ff'prescntada ao mf'nos por mais de metade das 
aeçõcs. 

Art. 23. Se prejuízos absorverem hum terço do capital c 
o fundo de resPrva, a Dircctoria convocará a assembléa geral, 
ü qual apresentará o balanço das oper·açlícs eiTcctuadas, c a 
companhia será ipso facto dissolvida, c liquidará a sua rcs
ponsa lidarlc. 

Art. 2í. A Companhia não podcrit estcndl'r os seus seguros 
alOm do duplo do capital rcalisavel. 

Art. 2;). Somente os accionistas poderão ser procuradores 
para votarem em asscmbléa geral. Cada cinco acçõcs darão direito 
a hum WJto, mas nenhum aecionista, qualquer que seja o nu
mero de acçõcs que represente por si c por procuração , terá 
mais de cinco votos. 

No 1. 0 de Janeiro de 1856, c d'ahi em diante de seis em 
seis nwzrs, se formará hum balanço c conta dPrnonstratiya dos 
trabalhos da companhia, e se n~partirão os lucros líquidos 
que houver t•eservando-sc hum quinto dcllos para fundo de reserva 
e seus re;pccth-ns juros. 

Art. 27. A duração da Companhia lw limitada a trinta 
annos, que se principiarão a contar logo que se ache legalmente 
instituída, podendo cale prazo ser augnwnlado por deliberação 
da as~embl<;a ~eral, com previa aulorisaçüo do tiowrno Im
perial. 

Art. 28. Se por qualquer causa a rntrada de dez por 
cento se achar desfalcada, e o desfalque não for preenchido 
p<~lo fundo de reserva, a DirPctoria cxiginí dos accionistas a 
entrada imnwdiata da quantia que f()r precisa. 

O accionista, que dentro dt~ trinta dias não fizer a entrada 
rt~cl:~rna!la, d<'ixará de litz<'I" rartc da Companhia; suas acçiít's 
poderão s<~r distribuídas !t novo ou novos pretendentes, c pro
cf'dm·-sc-ha judicialmente contra o ex-accionista pela quantia 
n<~cessaria para preencher o aleance em que ficar. 

Art. 2U. A tram·Jercncia das acçiies em rpnnto S<~ niío 
compll'lar o SPU valor nominal pelo fundo r! c n·scrva, stÍ po
derá ser e!Tedn01da com consentimento unanimc da Direclnria. 

Ycrificado <f<W S<~.ia o inteiro valor das ar.çõcs, os possui
dores as poderiío transferir ad libitum. 

Art. 30. A contar do dia da morte de qttai<JUt'r aceio
nista, os seus herdl'iros terão direito durante dons nwzrs a 
apn'sPntar hum novo accionisla em snhslituiçflo ao fallecido; 
pon\m se nessa epochu não tiyerem feito proposta alguma a 
r<'speilo, ou se as pessoas apn'sentadas não tiverem sido ad
mitlirlas, as aeçfícs s<'rão vendidas em hasta publica por co11!a 
dos ditos hPrckiros. 

Art. 31. No caso de fallcneia ue qnalqlH'r arrionista as suas 
arç(l(~s sr•rflo consideradas vagas , e ycndidas por eonta da Com
panhia, e sP entreganí aos ct'edorcs unicamente o importe das 
t•ntt'adas rl'alisadns e o fundo de res<'rva corrrsponurnte. 
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Art. 32. Og fundog da Companhia serão depositados em 
conta corrente de juros na sociedade bancaria de Mauá-1\Iac
Gregor & C. •, ou n'outra qualquer que olfereça melhores van
tagens. 

Art. 33. Sendo o seguro de vida reconhecido por todas 
as l\"açOes da Europa e pelos Estados-Unidos da Ameriea 
do Norte, como hum beneficio geral p<~ra a humanidade, esta 
companhia no caso que não vá de encontro ás Leis que regem 
o Imperio, se destinará a tomar o mesmo risco sobre pessoas 
liHes de ambos os sexos e idades, para o que nesta hypotlwse 
haverá disposições e~peeiaes, que llcão sujeitas á apvrovação 
Imperial. 

IUo de Janeiro 21 de Julho de 18tl5.- Rernardo de Oli
wira 1\Jollo.-Luiz Carlos Adolpho de Sousa. 

IJECHETO N." 1.670- de 7 de Novembro de 1855. 

Separa o Termo de Uom~m do de Queluz; e o de Caethé 
do de Santa Barbam ; e crea em cada hum delles, e no 
de Leopoldina , na Província de .IJ/inas Geraes, o Lugar 
de Juiz .Mu11icípal, que accumulará as (uncções de Juiz 
de Orphilos. 

Hei por bem Decretar o seguinte : 
Art. t.• Fica separado o Termo de Domfim do de Que

luz, e crendo nelle hum Juiz Municipal e de Orphãos. 
Art. 2. • Fica scp:uado o Termo de Caethé do de San

ta llarbara, e creado nell•~ hum Juiz Municipal e de Orphãos. 
Art. 3." llarerá no Termo de Leopoldina hum Juiz 

~Innicipal e de Orphüos. 
Art. lL" Fi cão revogaJas as disposições em contrario. 
José Thomnz NaLueo de Arauj•>, do ~leu Con~elho ,l\linis

tro c Secretario <I' Estado dos Negocios da Ju~tiça, assim o te
nho entendido e faça executar. Palacio do Hio rle Janeiro 
em sete de Novembro de mil oitocentos cincoenta e cinco, 
trigesimo flUilrto da lndcpendencia c do lmperio. 

Com n R•1brica de Sua Mngestatle o Imperador. 

Jos11 Tltoma::c 1Yabuco de Ara11jo. 


